
 

Ministério da Educação 

Universidade Federal da 

Fronteira Sul 

Avenida Getúlio Vargas, 609s 

Edifício Engemede, 2º Andar  

Chapecó - Santa Catarina 

Brasil - CEP 89812-000 

www.uffs.edu.br 

contato@uffs.edu.br  

 

 

1 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

REVOGADA PELA PORTARIA Nº 0205/GR/UFFS/2015 

 

PORTARIA Nº 1001/GR/UFFS/2014 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

- UFFS, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à Portaria 

nº 347/GR/UFFS/2010, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores a seguir relacionados para, sob a Presidência do 

primeiro, comporem a Comissão de Avaliação do Estágio Probatório dos servidores 

Técnico-Administrativos do campus Realeza: 

I - Silvio Pereira Moraes - SIAPE nº 1768091 (titular); 

II - Diego Palmeira Rodrigues - SIAPE nº 1763996 (titular); 

III - Sania Decarla Barasuol - SIAPE nº 1765176 (titular); 

IV - Andressa Benvenutti Radaeli - SIAPE nº 1767321 (titular); 

V - Lucas Ricardo Hilgert Genz - SIAPE nº 1771879 (titular); 

VI - Ana Paula Moraes Dutra - SIAPE nº 1779985 (suplente); 

VII - Everton Correia Luz - SIAPE nº 1810527 (suplente). 

 

Art. 2º RELACIONAR os seguintes servidores a serem submetidos à avaliação de 

Estágio Probatório: 
Servidor Siape Data de Entrada em Exercício 

Alexandre Rangel Simon Ferreira Ramos 1966117 03/09/2012 

Andre Luiz Zabott 2066038 23/10/2013 

Candice Kemmerich 2055279 05/09/2013 

Carmen Elisabete de Oliveira 2770171 20/09/2013 

Cristiane Aparecida Della Vechia 2050369 13/08/2013 

Fabricio Balestrin 1973025 11/10/2012 

Filomena Marafon 2056695 11/09/2013 

Guilherme Augusto Schmidt 2768268 04/04/2013 

Izabel Ronsoni 2066468 29/10/2013 

Priscilla Lopes Bertolino 2052372 19/08/2013 

Rosalve de Souza 2039758 02/07/2013 

Zacarias Tavora 1961841 13/08/2012 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da 

UFFS. 

 

Chapecó-SC, 01 de setembro de 2014. 

 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 

 


